
 
 
 

EDITAL 
 

Abertura de Candidaturas – Representantes do Pessoal Docente para o Conselho 

Municipal de Educação 

Quadriénio 2026–2029 

 

Nos termos do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, torna-se público que se 

encontra aberto o período para apresentação de candidaturas para a eleição dos representantes 

do pessoal docente da educação pré-escolar, do ensino básico e do ensino secundário dos 

estabelecimentos de ensino públicos do concelho de Santa Maria da Feira, para efeitos de 

constituição do Conselho Municipal de Educação no quadriénio 2026–2029. 

 

As candidaturas devem ser formalizadas mediante o preenchimento do boletim de candidatura, 

disponível na página oficial da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira (www.cm-feira.pt). 

 

O boletim de candidatura, devidamente preenchido e assinado, deve ser remetido à Câmara 

Municipal em formato PDF, para o endereço eletrónico pej@cm-feira.pt, até 10 dias úteis antes 

da data marcada para o ato eleitoral, de acordo com o cronograma eleitoral divulgado aos 

Agrupamentos de Escolas do concelho. 

 

A Câmara Municipal procederá à divulgação das candidaturas recebidas junto de todos os 

Agrupamentos de Escolas, garantindo a transparência do processo eleitoral e o cumprimento 

dos normativos aplicáveis. 

 

 

A Vereadora do Pelouro da Educação e Juventude, 

 

 

 

Beatriz Silva, Dra. 
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